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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

Portaria N 

O(a) Secretário(a) de Saúde do Município de Mucambo, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com a Lei N.2  078/2010. 

RESOLVE: 

- Conceder a Sr. André Angelo Bastos Lima (Motorista) o valor de R$ 50,00 (Cinquena 

Reais) equivalente a 01 (uma) diária para dispêndio de estada na cidade de Fortaleza -CE durante o 

dia 11 de janeiro de 2017, para realizar uma viagem transportando o paciente Gilmar Marques 

Izidório, residente na rua Vanderlei Rodrigues Lima no bairro vila do açude, próximo ao clube CO 

itevildo, para realizar exames médicos no INSTITUTO JOSE FROTA - IJF, situado em Fortaleza - CE. 

II - Os recursos orçamentários necessários ao custeio das despesas constantes do item 1, 

serão oriundas da seguinte dotação orçamentária: 2.027 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE SAÚDE, elemento de despesa: 3.3.90.14.00 diárias - civil, e os recursos financeiros 

correrão por conta do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS. 

lii Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO, em 10 de Janeiro de 2017. 

Paula Tamires Parente Meio 

Secretária de Saúde 
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